
CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPUTADO FEDERAL MARCOS TAVARES

REQUERIMENTO Nº     , DE                DE 2026
(Do Senhor Marcos Tavares)

Requer o envio de Indicação ao Exmo. Sr. Ministro

de Estado da Educação para o envio de recursos

federais  destinados a implementação e  ampliação

de restaurantes estudantis subsidiados (bandejões)

nas  unidades  do  Instituto  Federal  de  Educação,

Ciência  e  Tecnologia  do  Rio  de  Janeiro  –  IFRJ,

como  instrumento  de  promoção  da  segurança

alimentar e nutricional,  da permanência estudantil,

da  redução  da  evasão  escolar  e  da  garantia  de

igualdade  de  condições  para  o  acesso  e  a

continuidade no ensino público federal.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1º, do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, requeiro a V. Exa. seja enviada a Indicação anexa ao

Exmo. Sr. Ministro de Estado da Educação para o envio de recursos federais

destinados a implementação e ampliação de restaurantes estudantis subsidiados

(bandejões)  nas  unidades  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e

Tecnologia  do  Rio  de  Janeiro  –  IFRJ,  como  instrumento  de  promoção  da

segurança  alimentar  e  nutricional,  da  permanência  estudantil,  da  redução  da

evasão escolar  e  da  garantia  de  igualdade de condições para  o  acesso e  a

continuidade no ensino público federal.

Sala das Sessões, em       de                  de 2026.

MARCOS TAVARES 
Deputado Federal

PDT-RJ
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPUTADO FEDERAL MARCOS TAVARES

INDICAÇÃO Nº     , DE            DE 2026
(Do Senhor Marcos Tavares)

Solicito  ao  Exmo.  Sr.  Ministro  de  Estado  da

Educação o envio de recursos federais destinados a

implementação  e  ampliação  de  restaurantes

estudantis subsidiados (bandejões) nas unidades do

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

do  Rio  de  Janeiro  –  IFRJ,  como  instrumento  de

promoção da segurança alimentar e nutricional, da

permanência  estudantil,  da  redução  da  evasão

escolar  e  da  garantia  de  igualdade  de  condições

para o acesso e a continuidade no ensino público

federal.

Senhor Ministro,

A  presente  Indicação  tem  como  finalidade  enfrentar  um  dos

principais  desafios  estruturais  do  ensino  público  federal:  a  permanência

estudantil. Embora o Brasil tenha avançado significativamente na ampliação do

acesso à  educação técnica e tecnológica  por  meio  dos Institutos Federais,  a

evasão escolar ainda é um problema recorrente, especialmente entre estudantes

em situação de vulnerabilidade socioeconômica. Nesse contexto, a ausência de

alimentação adequada e acessível nas instituições de ensino constitui um fator

determinante para a desistência dos estudos.

Os Institutos Federais, incluindo o IFRJ, possuem papel estratégico

na formação técnica, científica e cidadã de milhares de jovens brasileiros, muitos

dos quais oriundos de famílias de baixa renda. Dados do próprio Ministério da

Educação indicam que políticas de assistência estudantil, especialmente aquelas

relacionadas à alimentação, impactam diretamente na redução da evasão e na

melhoria do rendimento acadêmico. A oferta de refeições balanceadas, a preços

simbólicos ou de forma gratuita, é medida essencial para assegurar igualdade de

condições  no  ambiente  educacional,  conforme  previsto  no  art.  206  da
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPUTADO FEDERAL MARCOS TAVARES

Constituição Federal.

Ademais, a implementação de restaurantes estudantis contribui não

apenas  para  a  permanência,  mas  também para  a  saúde  e  o  bem-estar  dos

alunos. A alimentação adequada é um dos pilares do desenvolvimento físico e

cognitivo,  sendo  indispensável  para  o  pleno  aproveitamento  das  atividades

acadêmicas.  Nesse  sentido,  o  investimento  em  bandejões  deve  ser

compreendido  como  política  pública  de  caráter  estruturante,  alinhada  às

diretrizes do Plano Nacional de Educação (PNE) e aos princípios da dignidade da

pessoa humana.

Importante destacar que diversas universidades federais brasileiras

já  contam  com  restaurantes  universitários  consolidados,  demonstrando  a

viabilidade e a eficácia dessa política. No entanto, há uma lacuna significativa

nos  Institutos  Federais,  especialmente  em  unidades  descentralizadas,  onde

estudantes  enfrentam  dificuldades  logísticas  e  financeiras  para  se  alimentar

adequadamente ao longo da jornada acadêmica. Tal desigualdade compromete o

princípio da isonomia e demanda ação imediata do Poder Público.

Sob  o  ponto  de  vista  econômico  e  social,  a  implementação  de

bandejões  nos  campi  do  IFRJ  também gera  impactos  positivos  na  economia

local,  com  a  geração  de  empregos  diretos  e  indiretos,  além  de  possibilitar

parcerias com a agricultura familiar, em consonância com políticas públicas como

o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). Essa integração fortalece

cadeias produtivas regionais e promove o desenvolvimento sustentável.

Diante  do  exposto,  a  presente  Indicação  visa  estimular  o  Poder

Executivo a priorizar a criação e ampliação de restaurantes estudantis no âmbito

do IFRJ, como medida urgente e necessária para garantir o direito à educação

com qualidade, equidade e dignidade.

Sala das Sessões, em       de                  de 2026.

MARCOS TAVARES 
Deputado Federal

PDT-RJ
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